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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 177/2022(
Dispõe sobre os parâmetros técnicos para a aleatoriedade, a uniformidade, a alternatividade e a compensação aplicáveis à distribuição de processos.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com base nos arts. 193, 194 e 333, § 1º-B, do Regimento Interno, e, considerando a decisão contida no Acórdão nº 3196/22– Tribunal Pleno, Processo nº 579017/21.
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os parâmetros técnicos para a aleatoriedade, a uniformidade, a alternatividade e a compensação aplicáveis à distribuição de processos.

Parágrafo único. Para os fins de distribuição de processos, considera-se:

I - aleatoriedade: possibilidade de todo Conselheiro ou Auditor não impedido ser sorteado no momento da distribuição;

II - uniformidade: tendência à relação de igualdade no número de processos por assunto distribuídos entre Conselheiros ou entre Auditores;

III - alternatividade: redução da probabilidade do mesmo Conselheiro ou Auditor ser sorteado em processo do mesmo assunto após a distribuição imediatamente anterior, garantida a aleatoriedade;

IV - compensação: balanceamento matemático na probabilidade de cada Conselheiro ou Auditor ser sorteado após cada distribuição ou redistribuição, a fim de manter a uniformidade e a alternatividade, garantida a aleatoriedade.
Art. 2º A compensação será realizada automaticamente a cada distribuição ou redistribuição, definindo a probabilidade de cada Conselheiro ou Auditor ser sorteado na razão inversa do número total de processos por assunto distribuídos ou redistribuídos no mês corrente e nos onze meses anteriores, observados os seguintes parâmetros:

I - após a distribuição imediatamente anterior, a probabilidade do mesmo Conselheiro ou Auditor ser sorteado em processo do mesmo assunto será 50% menor;
II - se a relação entre a maior e a menor quantidade de processos distribuídos exceder a 10%, a probabilidade de sorteio do Conselheiro ou Auditor com a maior quantidade será 25% menor;

III - se a relação entre a maior e a menor quantidade de processos distribuídos exceder a 25%, a probabilidade de sorteio do Conselheiro ou Auditor com a maior quantidade será 50% menor;

IV - se a relação entre a maior e a menor quantidade de processos distribuídos exceder a 50%, a probabilidade de sorteio do Conselheiro ou Auditor com a maior quantidade será 75% menor.

§ 1º. O cálculo do inciso I será aplicado em toda distribuição por sorteio após o balanceamento por faixas a que se referem os incisos II a IV.

§ 2º. A compensação será feita, separadamente, entre Conselheiros e Auditores, ressalvado o sistema próprio de compensação conjunta entre Conselheiros e Auditores a que se refere o art. 51-A, § 4º, do Regimento Interno.

§ 3º. Nas distribuições por substituição, haverá compensação para os sorteios realizados entre os Auditores.
§ 4º. As denúncias, representações e tomadas de contas extraordinárias em que houver pedido inicial de medida cautelar serão consideradas como assunto independente para fins de compensação, mediante registro próprio no momento da autuação.

Art. 3º Não haverá compensação:

I - ao Conselheiro que, por ocasião de suas férias, licenças e outros afastamentos legais, requerer ao Presidente a distribuição entre os Auditores;

II - ao Conselheiro que deixar o cargo de Presidente, por ocasião da redistribuição dos processos sob relatoria do seu sucessor, excetuadas as distribuições realizadas no período a que se refere o art. 2º.

III - ao novo Conselheiro ou Auditor, por ocasião da redistribuição dos processos sob relatoria do titular anterior da vaga, excetuadas as distribuições realizadas no período a que se refere o art. 2º.

§ 1º Na hipótese do inciso I, o sistema eletrônico de distribuição registrará o sorteio do Conselheiro em afastamento, consignando expressamente a informação no respectivo termo de distribuição por substituição, a fim de que os processos a ele sorteados sejam computados como de sua distribuição.

§ 2º As redistribuições de que tratam os incisos II e III serão realizadas automaticamente para os processos em trâmite, a partir, respectivamente, da posse do Presidente ou do novo Conselheiro ou Auditor.

§ 3º As redistribuições de que trata o art. 51-A, § 1º, do Regimento Interno serão realizadas automaticamente para os processos em trâmite, a partir da vacância do cargo de Auditor.

Art. 4º A declaração de impedimentos a que se refere o art. 343 do Regimento Interno será realizada anualmente, até a data da última sessão ordinária do Tribunal Pleno, mediante procedimento eletrônico encaminhado à Diretoria de Tecnologia da Informação, ficando excluído dos sorteios do ano seguinte o respectivo Conselheiro ou Auditor e o impedimento expressamente consignado no termo de distribuição.
Art. 5º Esta Instrução Normativa entrará em vigor 90 dias após sua publicação.

Curitiba, 14 de dezembro de 2022
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
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